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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2545, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.047.000,00, e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 1.047.000,00 (um 
milhão e quarenta e sete mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a 
Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo        200.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 282 000 Recursos Salário-Educação-Ensino Fundame  

Total 200.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Julião – Ensino Fundamental 
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Elemento 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 145.000,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

 262 000 Educação –Fundeb-Outros  

Total 145.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.025 Atividades da Escola Municipal Sidney G. Fink Dorigan – Jd Itália 

Elemento 3.3.90.39.00 Material de Consumo      1.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220 001 MDE Fundamental  

Total 1.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

 288 000 Recursos do Pnate – Ensino Fundamental  

Total 5.000,00 
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Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de consumo 350.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

 300 000 Saúde – Convênio/entidades/fundos  

Total 350.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Grat. 97.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS Saúde  

Total 97.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
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FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS Saúde  

Total 50.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 001 FMS Saúde  

Total 15.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0012  

Ação 2.055 Atividades da Engenharia 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 2.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 
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Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 15.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

FR 01 Tesouro   
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 110 000 Geral  

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 117.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 117.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.066 Coleta e Remoção do Lixo Urbano 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 
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Funcional 15.452.0013  

Ação 2.066 Coleta e Remoção do Lixo Urbano 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

727.600,00 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

234.400,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

85.000,00 
  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de consumo 50.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

  000 Recursos Salário Educação-Ensino FUNDAME  
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Total 50.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

 282 000 Recursos do Salário Educação Ensino FUNDAME  

Total 35.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2546, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 318.500,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 
318.500,00 (trezentos e dezoito mil e quinhentos reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a 
Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 
Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  
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Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 217.000,00 

Fonte STN 2.621 Tranf. Fundo a fundo Recursos do SUS do Governo Estadual  

(Exercício Anterior) 

 

FR 02 Estadual  

CA 300.000   

Total 217.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação da LOA 2022  

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101.500,00 

Fonte STN 1.621 Tranf. Fundo a fundo Recursos do SUS do Governo Estadual  

(Exercício Corrente) 

 

FR 02 Estadual  

CA 300.000   

Total 101.500,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação da LOA 2022  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

203.731,17 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

114.768,83 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a 
incorporar as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2021, de que trata a Lei n° 2.390, de 23 de 
junho de 2020, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2547, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 
Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.047 Subvenção a Fundação PIO XII 

Elemento/FR 3.3.50.43 Subvenções Sociais 20.000,00 
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Fonte STN 2.500 Recursos não vinculados de Impostos - Ex Anterior  

FR 01 Municipal  

CA 300.001   

Total 20.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação da LOA 2022  

 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

               SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

                     INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

20.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2021, de que trata a Lei n° 2.390, de 23 de junho de 
2020, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 

  

LEI Nº 2548, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Dispõe sobre a Alteração do Artigo 8º do Protocolo de Intenções do Consórcio de Desenvolvimento do Vale 
do Rio Grande e seu correspondente Artigo 4º no Estatuto, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
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LEI : 
 
Art. 1º Fica alterado o artigo 8º do Protocolo de Intenções do Consórcio de Desenvolvimento do Vale do 
Rio Grande – CODEVAR, e seu correspondente artigo 4º no Estatuto, para incluir o seguinte objetivo: 
... 
 
Artigo 8º. Prestação de serviços de inspeção municipal de produtos de origem animal e vegetal no âmbito 
dos entes consorciados. 
... 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 

  

LEI Nº 2549, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria através a Entidade Fundação Pio 
XII, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, com a 
Entidade Fundação Pio XII – Hospital do Amor, destinado a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população do município. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do Termo firmado serão cobertas com recursos consignados do 
orçamento de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
DECRETO Nº 5374, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.047.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2545, 09 de agosto de 2022...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.047.000,00 (um milhão e quarenta e sete mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
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SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo        200.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 282 000 Recursos Salário-Educação-Ensino Fundame  

Total 200.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 145.000,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

 262 000 Educação –Fundeb-Outros  

Total 145.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  
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Ação 2.025 Atividades da Escola Municipal Sidney G. Fink Dorigan – Jd Itália 

Elemento 3.3.90.39.00 Material de Consumo      1.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220 001 MDE Fundamental  

Total 1.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

 288 000 Recursos do Pnate – Ensino Fundamental  

Total 5.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de consumo 350.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

 300 000 Saúde – Convênio/entidades/fundos  

Total 350.000,00 
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Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Grat. 97.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS Saúde  

Total 97.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS Saúde  

Total 50.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 
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Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 001 FMS Saúde  

Total 15.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0012  

Ação 2.055 Atividades da Engenharia 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 2.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 15.000,00 
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Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 2.060 Conservação de Estradas Municipais 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

FR 01 Tesouro   

 110 000 Geral  

Total 20.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 117.000,00 
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FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 117.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.066 Coleta e Remoção do Lixo Urbano 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.066 Coleta e Remoção do Lixo Urbano 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

727.600,00 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

234.400,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

85.000,00 
  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de consumo 50.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

  000 Recursos Salário Educação-Ensino FUNDAME  

Total 50.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 
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Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

 282 000 Recursos do Salário Educação Ensino FUNDAME  

Total 35.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5375, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 318.500,00, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei nº 2546, de 09 de agosto de 2022...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
318.500 (trezentos e dezoito mil e quinhentos reais), orçamento-programa vigente, observando-se a 
Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 217.000,00 

Fonte STN 2.621 Tranf. Fundo a fundo Recursos do SUS do Governo 

Estadual  (Exercício Anterior) 

 

FR 02 Estadual  

CA 300.000   
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Total 217.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação da LOA 2022  

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101.500,00 

Fonte STN 1.621 Tranf. Fundo a fundo Recursos do SUS do Governo 

Estadual  (Exercício Corrente) 

 

FR 02 Estadual  

CA 300.000   

Total 101.500,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação da LOA 2022  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

203.731,17 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

114.768,83 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 5376, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2547, de 09 de agosto de 2022...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especialr no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.047 Subvenção a Fundação PIO XII 

Elemento/FR 3.3.50.43 Subvenções Sociais 20.000,00 

Fonte STN 2.500 Recursos não vinculados de Impostos - Ex Anterior  

FR 01 Municipal  

CA 300.001   

Total 20.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação da LOA 2022  

 

 Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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               SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

                     INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

20.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 135, DE 09 DE AGOTO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial 
nº 26/2022 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 
Alegre do Alto... 
 RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão 
presencial nº 26/2022, destinado a “contratação de empresa para transporte de estudantes da zona rural 
do município de Vista Alegre do Alto para as redes de ensino na zona urbana deste município pelo período 
de 12 (doze) meses”, que ocorrerá no dia 19 de agosto de 2022 às 8 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores Renan Henrique dos Santos Silva, Claudia Regina Brás de Oliveira e 
Luciana Cardoso Gutierres, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 136, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial 
nº 27/2022 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 
Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão 
presencial nº 27/2022 destinado a aquisição de “Medicamentos Judiciais para a Secretaria Municipal de 
Saúde”, o qual ocorrerá no dia 22 de agosto de 2022, às 8 horas.  
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Sandra Silvia Terribele de Castro 
e Silvana Neves de Miranda, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 137, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor de Execução da Tomada de Preço nº 06/2022, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Joedson Queiroz Santos, Chefe de Obras e Convênios Municipais, para ocupar a função de 
Gestor e o senhor Luiz Serrano Júnior, Engenheiro Civil, para atuar como Fiscal da Tomada de Preço nº 06/2022, 
Processo de Licitação nº 2.147/2022, que versa sobre “Contratação de empresa especializada para reforma da 
Unidade Básica de Saúde” 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 09 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 28/2022 Processo 2149/2022. Pregoeiro Designado:Juliano de 
Jesus Lopes. Objeto: Registro de preços para a aquisição de “Fórmula Infantil" conforme especificações e 
quantidades constantes do Anexo I do Edital nº 51/2022.Realização da Sessão: 22/08/2022, 13 
hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto fone 
16-32778300. Edital disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito 
Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº29/2022 Processo 2150/2022. Pregoeiro Designado:Juliano de 
Jesus Lopes. Objeto: Aquisição e instalação de 01 (uma) plataforma elevatória de carga veicular com 
capacidade mínima de 1000Kg, em um caminhão Mercedes-Benz modelo Accelo 1016 pertencente à frota 
municipal conforme especificações e quantidade constante do Anexo I do Edital nº 52/2022.Realização da 
Sessão: 23/08/2022, 8hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista 
alegre do alto fone 16-32778300. Edital disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio 
Fiorani-Prefeito Municipal. 
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